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EMENDA Nº

AO PROJETO DE LEI

TEOR

Remaneja recursos para a expansão do ensino tecnológico oferecido pela Faculdade de Tecnologia - FATEC
"Prefeito Hirant Sanazar", de Osasco.
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Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

10000 10063 12 363 1039 5292 3 1 239.912.867 6.000.000 -

PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
ENSINO TÉCNICO OFERECIDO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

1

Indicador do Produto: NÚMERO DE MATRÍCULAS NO ENSINO TÉCNICO OFERECIDO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 (unidade) 172.800

10000 10063 12 364 1039 1515 4 1 80.000.000 6.000.000 +

PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TECNOLÓGICA
GESTÃO DE VAGAS (EXISTENTES E AMPLIADAS) PARA O ENSINO TECNOLÓGICO

2

Indicador do Produto: NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS NO VESTIBULAR PARA O ENSINO TECNOLÓGICO DO CENTRO PAULA SOUZA (unidade) 33.119

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

                    Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

ASSINATURA __________________________________________________

Código: 6956 04/11/2015 19:25:50

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) CELSO GIGLIO - PSDB

ATENÇÃO:

A presente emenda visa assegurar recursos necessários à total execução do projeto que resultou na criação
da Faculdade de Tecnologia - FATEC "Prefeito Hirant Sanazar", de Osasco, inspirada em Indicação de nossa
autoria.
Dessa forma, poderá ser implantada a complementação do Campus, conforme projeto original e novos cursos
poderão ser introduzidos, com a contratação do pessoal e a aquisição dos equipamentos necessários.


